
OfIcio n° 2950/2016-GAPRE 
Maringá, 07 de novembro de 2016. 

Senhor Presidente, 

Em atençâo ao Requerimento no 855/2016, apresentado pelo Vereador 

Humberto Henrique, mediante o qual solicita a instalação de sina1izaco especIfica para as 

ciclovias existentes no MunicIpio, anexamos o parecer da Secretaria Municipal de Trânsito e 

Segurança. 

Atenciosamente, 

Ao ExcelentIssimo Senhor 
FRANCISCO GOMES DOS SANTOS 
Presidente da Câmara de Vereadores de Maringá 
Nesta 



PREFEITURA DO MUNICIPIO DE MARINGA 
SECRETARIA DE TRANSITO E SEGURANA 

GERENCIA DE ENGENHARIA DE TRAFEGO 

Assunto: Sinalizacao SemafOrica para pedestres 

Solicitante: Câmara Municipal - 56886/2016 

Parecer técnico: 

Maringa, 24 de outubro de 2016. 

A implantação de porta-foco exclusivo para ciclista e condicionada a existência de urn 

estágio exciusivo para estes, ou ausência de qualquer rnovimento conflitante nos 

dernais estágios semafOricos entre veiculos e ciclistas para realização da travessia. 

Sendo assirn, a programaçao semafOrica e realizada para cada cruzamento em 

especFfico conforme as demandas do trânsito para aquele local, e nem sernpre é 

possivel a impiementacao de urn estagio exclusivo para Os ciclistas e urn porta-foco 

para este firn. 

No momento nao ha previsão para instalacão da sinalizaçâo semafórica especIfica 

para ciclistas. 

A Setrans reaiizará estudos para levantarnerito de travessias e cruzarnentos onde seja 

possivel a instalação do dispositivo requerido. 

Att. 	

£°è 	. S jRro 

(////) 


